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(...)

Art. 7º-A A partir de 05 de abril de 2021, o acesso a pro-
cessos físicos, nos órgãos e entidades vinculados ao Poder Executivo, 
será precedido do uso de álcool em gel ou lavagem das mãos, bem 
como do uso de máscaras de proteção, nos termos do art. 10 do De-
creto nº 36.203, de 30 de setembro de 2020.

(...)”

Art. 3º O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial 
do Estado, no prazo de até dois dias úteis, após a publicação deste 
Decreto, o texto consolidado do Decreto nº 36.531, de 03 de março 
de 2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 31 DE MARÇO DE 2021, 200º DA INDEPENDÊN-
CIA E 133º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LULA 
Secretário de Estado da Saúde

DECRETO Nº 36.644, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre a requisição admi-
nistrativa de serviços de bom-
beiros civis para distribuição de 
máscaras faciais de proteção, 
medida não farmacológica des-
tinada à prevenção e contenção 
da COVID-19, infecção humana 
causada pelo Coronavírus (SAR-
S-CoV-2).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso das atribuições que lhe confere os incisos III e V do art. 64 da 
Constituição Estadual e, 

CONSIDERANDO que, nos termos dos arts. 196 e 197 da 
Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redu-
ção do risco de doença e de outros agravos e que as ações e serviços 
de saúde podem ser prestados diretamente pelo Poder Público ou por 
meio de terceiros; 

CONSIDERANDO que, na forma do art. 5º, inciso XXV, 
da Constituição Federal, do art. 15, inciso XIII, da Lei Federal nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e do art. 3º, inciso VII, da Lei Fe-
deral nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para atendimento de neces-
sidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de situações de 
perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de epidemias, 
o Poder Público poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas 
naturais quanto jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização;

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria nº 188, de 03 
de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional, em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus, e que, em 11 de março de 2020, a 
Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou o estado de pande-
mia de COVID-19, o que exige esforço conjunto de todo o Sistema 
Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências, 
bem como a adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos; 

CONSIDERANDO que por meio do Decreto nº 35.672, de 
19 de março de 2020, foi declarado estado de calamidade pública no 
Estado do Maranhão, em especial, em razão dos casos de contamina-
ção pela COVID-19 (COBRADE 1.5.1.1.0 - Doença Infecciosa Vi-
ral), o qual foi reconhecido pela Assembleia Legislativa por meio do 
Decreto Legislativo nº 498, de 24 de março de 2020, e reiterado pelo 
Decreto nº 35.742, de 17 de abril de 2020, pelo Decreto nº 35.831, de 
20 de maio de 2020, pelo Decreto nº 36.203, de 30 de setembro de 
2020, e pelo Decreto nº 36.264, de 14 de outubro de 2020;

CONSIDERANDO que a última declaração de estado de 
calamidade pública no Estado do Maranhão se deu por meio do De-
creto nº 35.597, de 17 de março de 2021, o qual foi devidamente 
reconhecido pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, por 
meio da Portaria nº 546, de 26 de março de 2021, publicada na Edição 
nº 59 do Diário Oficial da União, de 29 de março de 2021 (Seção 1);

CONSIDERANDO o atual momento da pandemia, com 
indicadores crescentes em todo o país, inclusive com casos compro-
vados de nova variante, com potencial possivelmente mais elevado 
de transmissibilidade, o que exige o fortalecimento das medidas de 
prevenção contra a COVID-19, a exemplo do uso de máscaras faciais;

CONSIDERANDO ser o objetivo do Governo do Estado 
que a crise sanitária seja superada o mais rapidamente possível. 

DECRETA

 Art. 1º Fica determinada a requisição administrativa dos 
serviços de 24 (vinte e quatro) bombeiros civis para auxiliarem a Ad-
ministração Pública na distribuição de máscaras faciais de proteção 
à população maranhense, medida não farmacológica destinada à pre-
venção e contenção da COVID-19, infecção humana causada pelo 
Coronavírus (SARS-CoV-2).

Parágrafo único. Em caso de aumento da demanda, o quan-
titativo de bombeiros civis requisitados, na forma do caput deste arti-
go, poderá ser ampliado.

Art. 2º Visando complementar a requisição de trata este 
Decreto, o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Maranhão - CB-
MMA fará publicar Portaria que disciplinará os critérios de seleção 
dos bombeiros civis que atuarão no cumprimento da finalidade a que 
se refere o art. 1º.

Parágrafo único. O CBMMA será responsável pela condu-
ção do recrutamento e seleção, bem como fixará a indenização devida 
que será quitada mediante processo administrativo, nos moldes do 
inciso XXV do art. 5º da Constituição Federal, do art. 15, inciso XIII, 
da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do inciso VII do 
art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.

Art. 3º Os bombeiros civis cujos serviços forem requisita-
dos, nos termos deste Decreto, desempenharão suas atividades con-
forme determinado pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Maranhão.

Parágrafo único. A execução dos serviços ocorrerá nos mu-
nicípios de Imperatriz, Pinheiro, Santa Inês, Bacabal, Caxias e Coro-
atá, podendo haver expansão para outros municípios maranhenses, à 
vista da necessidade e interesse públicos.

Art. 4º A requisição administrativa será temporária e não 
implica constituição de vínculo estatutário ou empregatício com a 
Administração Pública.
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Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto correrão à 
conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, su-
plementadas se necessário.

Art. 6º A requisição vigerá pelo prazo de 60 (sessenta) dias 
que poderá ser prorrogado ou antecipadamente encerrado, unilateral-
mente pelo Poder Público, à vista da demanda.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 31 DE MARÇO DE 2021, 200º DA INDEPENDÊN-
CIA E 133º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 36.645, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Fixa, para o exercício de 2021, o 
valor limite de transferência dos 
saldos credores acumulados do 
ICMS em decorrência de opera-
ções de exportação de mercado-
rias de que trata a Lei nº 11.382, 
de 16 de dezembro de 2020.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e V do art. 64 
da Constituição Estadual, 

DECRETA

 Art. 1º O valor limite, para o exercício de 2021, de transfe-
rência dos saldos credores acumulados do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS), em decorrência de operações de exportação de mercadorias 
de que trata o art. 3º da Lei nº 11.382, de 16 de dezembro de 2020, é 
de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), sendo:

 I - R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) para os 
estabelecimentos exportadores que tenham sido reconhecidos pelo 
Poder Executivo como projeto de investimento produtivo de relevan-
te interesse para o Estado;

 II - R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) para os 
demais estabelecimentos exportadores.

 Art. 2º Os valores de que tratam os incisos I e II do art. 1º 
observarão os limites mensais de transferência previstos no Anexo 
Único deste Decreto.

 § 1º Além dos limites mensais previstos no Anexo Único, 
cada estabelecimento exportador observará o limite mensal no valor 
de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), ressalvado às trans-
ferências realizadas por estabelecimento exportador que tenha sido 
reconhecido pelo Poder Executivo como projeto de investimento pro-
dutivo de relevante interesse para o Estado, observado, em todo caso, 
o disposto no caput deste artigo e no inciso I do art. 1º deste Decreto. 

 § 2º Na hipótese de o pedido do valor de transferência su-
perar o limite previsto no § 1º deste artigo, as autorizações para a 
transferência dos valores remanescentes observarão a ordem cronoló-
gica de solicitação junto à Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, 
observados os valores limites do mês da autorização da transferência. 

 Art. 3º Não estão sujeitas aos limites de que trata este De-
creto as transferências de créditos para fins de extinção de débitos 
inscritos em dívida ativa de natureza tributária.

 Art. 4º A autorização para utilização dos valores de crédi-
tos acumulados de que trata este Decreto obedecerá às demais condi-
ções estabelecidas na Lei nº 11.382, de 16 de dezembro de 2020.

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 31 DE MARÇO DE 2021, 200º DA INDEPENDÊN-
CIA E 133º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

MARCELLUS RIBEIRO ALVES
Secretário de Estado da Fazenda

ANEXO ÚNICO
LIMITES MENSAIS DE TRANSFERÊNCIA ‑ EXERCÍCIO DE 2021

LIMITES MENSAIS DE TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS ‑ EXERCÍCIO DE 2021

Estabelecimentos exportadores que tenham sido reconhecidos pelo Poder 
Executivo como projeto de investimento produtivo de relevante interesse 
para o Estado

Demais estabelecimentos exportadores

Abril R$ 4.500.000,00 Abril R$ 4.500.000,00
Maio R$ 4.500.000,00 Maio R$ 4.500.000,00
Junho R$ 4.500.000,00 Junho R$ 4.500.000,00
Julho R$ 5.500.000,00 Julho R$ 5.500.000,00

Agosto R$ 5.500.000,00 Agosto R$ 5.500.000,00
Setembro R$ 6.000.000,00 Setembro R$ 6.000.000,00
Outubro R$ 6.500.000,00 Outubro R$ 6.500.000,00

Novembro R$ 6.500.000,00 Novembro R$ 6.500.000,00

Dezembro R$ 6.500.000,00 Dezembro R$ 6.500.000,00


